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                 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DATA 
ÓRGÃO 

SOLICITANTE 
 

05/04/2023 
 

SEME 

 

 

 
 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 
 

SETOR 

 
Nome: Rosaura Guimarães Corrêa Gomes 
E-mail: sec.seme@portao.rs.gov.br 

 

 
Secretaria Municipal de Educação de 

Portão/RS 

 

 

 
OBJETO  

 

O presente termo de referência tem por objeto a contratação do palestrante, Sr. Darci Orso, para 
fins de abordagem do tema: “O Brincar para a elevação da autoestima do professor e do aluno”, 
palestra a ser realizada na data de 31/05/2023, das 18h30min às 21h30min, no Centro de 

Eventos Antônio Carlos Dias, na Semana Municipal do Brincar. 

. 

Item Descrição Quantidade 

1 Contratação de Palestrante 1 
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DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base 

no que couberem as disposições contidas nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

no art. 74, II. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

A contratação do palestrante Darci Orso, para a realização de exposição na data de 

31/05/2023 (Semana Municipal do Brincar) a ser realizada no Centro de Eventos Antônio 

Carlos Dias, tem como objetivo primordial desenvolver os profissionais da educação a 

praticar com os seus alunos o lúdico, o resgate de brincadeiras em sala de aula, o incentivo 

ao movimento, a valorização do corpo, tornando a aprendizagem mais significativa e 

prazerosa. 

 

Esta palestra contribui como atividade para a Semana Municipal do Brincar, instituída através 

do Projeto de Lei 76/2022, cuja finalidade é de que o Município Portão precisa sim incentivar 

as famílias a brincar em espaços abertos, os quais, por sinal, precisam ser desenvolvidos 

para essa finalidade. A ideia é o evento acontecer anualmente, sempre em maio, envolver 

não apenas as escolas, mas também diversos setores do poder público e da sociedade. 

 

Essa iniciativa é de fundamental importância porque incentiva o desenvolvimento de 

habilidades cognitivas, físicas, socioafetivas, morais e de capacidades importantes, 

como: linguagem, atenção, concentração, memória e imaginação. É por meio das 

brincadeiras que as crianças se desenvolvem integralmente, ou seja, aprendem a se 

comunicar, aceitar a existência dos outros, estabelecer relações sociais, fazer planos, 

respeitar regras e condutas sociais. 

 

O brincar faz parte do processo de aprendizagem de todo ser humano, começando na 

infância e podendo se estender a alguns momentos da fase adulta. É interessante notar que, 

independente da idade, a brincadeira pode inserir-se como elo do objeto do conhecimento 

com a aprendizagem, possibilitando um conhecimento mais sólido e permanente ao 

aprendiz. Por isso, o brincar na sala de aula é extremamente relevante para a aquisição da 

aprendizagem. 

 

O professor, como principal responsável pela organização das situações de aprendizagem, 

deve saber o valor da brincadeira para o desenvolvimento do aluno. Cabe a ele oferecer um 

espaço que mescle brincadeira com as aulas cotidianas, um ambiente favorável à 

aprendizagem escolar e que proporcione alegria, prazer, movimento e solidariedade no ato 

de brincar. 

 

Para que o educador examine o universo infantil é preciso ter um conhecimento teórico, 

prático, com capacidade de observação e vontade. Através da observação do lúdico, o 

educador pode obter importantes informações sobre o brincar. E essas informações definem 

critérios como: uma determinada brincadeira ou jogo envolvem as crianças, quais as 
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competências dos jogadores, qual o grau de criatividade, de autonomia, iniciativa e 

criticidade, quais as linguagens utilizadas pelos envolvidos, se possuem interesse, 

motivação, afetividade, emoções e satisfação pelo brincar, se demonstram colaboração, 

competitividade, interação, construção de raciocínio, argumentação e opinião. A ação do 

professor de educação infantil, como mediador das relações entre as crianças e os diversos 

universos sociais nos quais elas interagem, possibilita a criação de condições para que elas 

possam, gradativamente, desenvolver capacidades ligadas à tomada de decisões, à 

construção de regras, à cooperação, à solidariedade, ao diálogo, ao respeito a si mesmas e 

ao outro, assim como desenvolver sentimentos de justiça e ações de cuidado para consigo e 

para com os outros. 

 

O educador não precisa ensinar a criança a brincar, pois este é um ato que acontece 
espontaneamente, mas sim planejar e organizar situações para que as brincadeiras ocorram 
de maneira diversificada, propiciando às crianças a possibilidade de escolher os temas, 
papéis, objetos e companheiros com quem brincar. Dessa maneira, poderão elaborar de 
forma pessoal e independente suas emoções, sentimentos, conhecimentos e regras sociais. 

 

Portanto, o brincar não é apenas uma questão de diversão, mas uma forma de educar, de 
construir e de se socializar. Para que ocorra o brincar é necessária a presença de um 
profissional, o professor. Ele é fundamental, pois favorece e promove a interação, planeja e 
organiza ambientes para que o brincar possa acontecer, estimula a competitividade e as 
atitudes cooperativas, o professor cria na criança a vontade de brincar, facilitando assim a 
aprendizagem. Constata-se igualmente que é necessário garantir o direito à educação 
evitando-se qualquer tipo de trabalho infantil, além de assegurarem-se espaços físicos e 
recursos materiais adequados para a garantia do brincar dentro das escolas de educação 
infantil. 
 
 

DO VALOR  

 

O contratado perceberá o valor de 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) pela realização 

da palestra. 

 

 

DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA  

  

As despesas advindas da presente contratação serão suportadas com recursos do 

PAIF/CRAS e correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

NÚMERO SETOR SECRETARIA 

333903922000000 Exposições, Congressos e Conferências SEME 

 

 
DAS CONDICÕES DE RECEBIMENTO  

 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida da execução integral dos serviços. 

O pagamento do serviço executado pela CONTRATADA será efetuado pela 

CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal, 
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mediante crédito em conta corrente do mesmo CNPJ. 

Os pagamentos estarão condicionados a comprovação da execução dos serviços pelo 

órgão fiscalizador da CONTRATANTE. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será permitida a subcontratação do objeto deste termo. 

 

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES:  

 

DA CONTRATADA: 

 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

Não subcontratar o serviço ajustado, salvo, em situação previamente consultada, em que 

a lei permita e acordada com a fiscalização da CONTRATANTE; 

Assumir toda e qualquer mão-de-obra eventualmente necessária para execução do 

contrato, bem como, despesas decorrentes de pactos laboriais, contrato de 

prestação de serviços, serviços autônomos ou outros, sejam trabalhistas, 

previdenciários, cíveis ou tributários, de tal sorte que a demanda da CONTRATANTE 

relativamente aos mesmos, tem plenamente assegurado o direito regressivo contra a 

CONTRATADA, por tudo o que despender, incluído custos processuais e honorários 

profissionais; 

Responsabilizar-se pelo pagamento de qualquer tipo de indenização oriunda de danos 

causados a terceiros, por culpa ou dolo seu, durante a execução do contrato. 

 

DA CONTRATANTE: 

 

            À Secretaria Municipal de Educação incumbe a fiscalização da execução dos serviços 

prestados, através de servidor designado; 

 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço com as 

especificações constantes no termo de referência; 

 

        Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

A manifestação do licitante implica na aceitação deste termo de referência, bem como das 

normas legais que regem a matéria; 

 

A Lei Federal 14.133/2021 regerá as hipóteses não previstas neste termo de referêncial; 
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A fiscalização das atividades prestadas pela licitante se dará através de fiscal nomeado por 
Portaria pela Secretaria Municipal de Educação, se for o caso; 

 

                   Aos interessados terão maiores informações no horário das 07h:00 às 14h:00, na Prefeitura 
Municipal de Portão/RS, sito à Rua 09 de Outubro, n.º 229, ou através do telefone (51) 3500-
4209. 

 

 

Portão (RS), 05 de abril de 2023. 

 

 
 

Rosaura Guimarães Corrêa Gomes 

Secretária Municipal de Educação 

 Secretaria Municipal de Educação do Município de Portão/RS. 

 
  
 


